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Altera a Lei Municipal nº 5.220, de 29/05/1998 que 
denomina a praça localizada entre as Ruas Manuel Barbosa 
de Souza, Luiz de Oliveira da Silva, Francisco Assis Dias e 
Av. João Cândido Lopes, no Jardim Morumbi, de "Praça do 
Automóvel". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
ue a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. A ementa e o artigo 1º. da Lei n2. 5.220, de 
9/05/1998, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Denomina a praça localizada entre as ruas Manuel Barbosa 
e Souza, Luiz de Oliveira da Silva, Francisco Assis Dias e Av. João Cândido Lopes, no 
ardim Morumbi, de Praça Luiz Gonzaga Ribeiro". 

"Art. 1º. Fica denominada de Praça Luiz Gonzaga Ribeiro, a 
praça localizada entre as Ruas Manuel Barbosa de Souza, Luiz de Oliveira da Silva, 
Francisco Assis Dias e Av. João Cândido Lopes, no Jardim Morumbi.'' 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 03 de 

3'1 Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

Wiii~:A),~e Souza Freitas 
C~tor Legislativo 

Pl4111-7/09 1 h 



Prefeitura ~unicipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
e Assuntos Jurídicos, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e novEL 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei nº. 33/09, de autoria do Vereador Valdir Alvarenga) 
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